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Acusado por homicídio doloso em acidente de trânsito vai a júri

A  2ª  Vara  do  Tribunal  do  Júri  da  Capital  inicia,  na  manhã  desta  quarta-feira  o 
julgamento de um homem acusado de homicídio doloso e duas tentativas de homicídio 
em Boa Viagem, zona sul do Recife, no ano de 2008. Alisson Jerrar Zacarias dos Santos 
responde pela morte da auxiliar de enfermagem Aurinete Gomes Lima dos Santos e pela 
tentativa de homicídio do marido e da filha da vítima,  em um acidente de trânsito. 

A sessão será presidida pelo juiz Jorge Luiz dos Santos Henriques, no Salão do Júri do 
Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano, na Ilha Joana Bezerra. O réu será julgado 
pelo conselho de sentença, o chamado júri popular. De acordo com o juiz Jorge Luiz 
dos Santos Henriques, a fundada suspeita de embriaguez na condução do veículo pode 
ser indicativo de que o denunciado teria agido com dolo eventual, na medida em que 
poderia  não  só  prever  o  resultado  ou  seja,  que  poderia  ferir  ou  matar  alguém. 

Durante  a  sessão  do júri,  serão  ouvidas  três  testemunhas  de  acusação,  entre  elas  o 
marido de Aurinete, e uma de defesa. Depois começa a fase de debates entre a acusação 
e  a  defesa,  que  pode  durar  até  cinco  horas.  O representante  do  Ministério  Público 
(MPPE) terá uma hora e meia para a sustentação oral, mesmo tempo reservado para os 
advogados de defesa. O MPPE poderá ter uma hora de réplica e os defensores, uma hora 
de tréplica.
 
Segundo a denúncia oferecida pelo Ministério Público de Pernambuco, no dia 13 de 
dezembro  de  2008 o  acusado Alisson Jerrar  Zacarias  dos  Santos  trafegava  em alta 
velocidade em um veículo Nissan Frontier na Avenida Domingos Ferreira. Ainda de 
acordo com o documento,  ao passar  pelo  cruzamento  com a  Rua Ernesto  de Paula 
Santos, o automóvel conduzido pelo réu colidiu violentamente com o Fiat Palio onde 
estavam Aurinete, seu marido, Wellington Lopes Evangelista Santos, e a filha do casal. 
O exame de alcoolemia de Alisson Jerrar teve resultado positivo.
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Alisson Jerrar vai à júri popular nesta quarta

A punição aos motoristas que provocam acidentes com mortes quando estão em alta 
velocidade ou sob efeito de álcool ainda gera muita discussão. Enquanto os especialistas 
em trânsito afirmam que ao infringir a lei os condutores assumiram o risco e devem ser 
denunciados por homicídio doloso (quando há intenção de matar), a interpretação da 
Justiça ainda não é unânime. Na próxima quarta-feira (23) terá início o julgamento do 
caso mais emblemático do estado. O empresário Alisson Jerrar Zacarias dos Santos, 27 
anos, vai à júri popular. 

Em 13 de dezembro de 2008, segundo denúncia do Ministério Público, Alisson dirigiu 
bêbado e em alta  velocidade,  avançou o sinal  e  provocou a morte  da a  técnica  em 
laboratório Aurinete Gomes Lima dos Santos, 33, no cruzamento da Avenida Domingos 
Ferreira com Rua Ernesto de Paula Santos, em Boa Viagem, Zona Sul do Recife. Pela 
primeira vez em Pernambuco, um delegado de polícia autuou em flagrante um motorista 
por homicídio doloso. Até então, acidentes semelhantes eram tratados como culposos 
(sem intenção de matar). 

Para a presidente do Conselho Estadual de Trânsito, Simíramis Queiroz, no momento 
em que opta por tirar a carteira de habilitação, o motorista tem que seguir as regras. “Ele 
está consciente de que estar ao volante sob efeito de álcool ou em alta velocidade pode 
provocar  uma fatalidade,  por isso o crime tem que ser caracterizado como doloso”, 
disse. 

O advogado criminalista Gilberto Marques destacou que, apesar da polêmica, a lei já 
prevê a punição por homicídio doloso aos condutores. “É só interpretar a lei de forma 
severa. Mesmo sem estar bêbado, o motorista que anda a 120km/h numa via urbana que 
só permite até 60km/h, por exemplo, está ciente que pode provocar acidente”, pontuou.

No mês passado, o comerciante Carlos Eduardo da Silva, 31, foi condenado pela Justiça 
a oito anos e oito meses de prisão pelas mortes do entregador de pizza Gildo Alves 
Pereira,  34, e de David Timóteo,  40,  na Avenida Beberibe.  Apesar de ter  negado a 
ingestão  de  álcool,  em  2011,  a  polícia  autuou  o  motorista,  que  estava  em  alta 
velocidade, pelo duplo homicídio doloso. 

Especialista  em educação  e  segurança  no  trânsito,  o  mestre  em sociologia  Eduardo 
Biavati  ressaltou que cada vez mais  os promotores  de Justiça brasileiros  chegam ao 
consenso  de  que  a  conduta  irregular  do  motorista  “não  pode  mais  ser  considerada 
natural”. “Mas não é só a questão do álcool ou velocidade. Muitos não correm, mas 
usam celular, mandam mensagem, o que é mais perigoso. Usam cinto de segurança na 
frente, mas não usam atrás. É necessário que esse assunto se torne pauta da Justiça”, 
finalizou. 
Julgamento



Na residência onde vive, na Zona Norte do Recife, o técnico em eletrônica Wellington 
Santos, 42, ainda se emociona ao falar do acidente que tirou a vida da mulher, Aurinete. 
“Prefiro sempre esquecer, pois a saudade é grande.” O casal tem uma filha de 12 anos, 
Alba, que também foi atingida no acidente em Boa Viagem. Na quarta e quinta-feira, 
eles  acompanharão  o  júri  popular,  no  Fórum  Rodolfo  Aureliano.  O  réu  está  em 
liberdade.

“A expectativa é por justiça. Ele (Alisson) avançou o sinal e provocou o acidente. As 
imagens da perícia da Polícia Federal comprovam”, afirmou Wellington. O advogado de 
defesa do réu, Bráulio Lacerda, declarou que irá contestar a tese. “Alisson não foi autor 
do fato. Vamos provar”, disse. 

A defesa pediu  à  Justiça  para usar  notebook,  datashow, DVDs e pendrives  no júri. 
Bráulio não quis detalhar o que será apresentado. Afirmou ainda que o cliente não daria 
entrevista à imprensa. Seis testemunhas serão ouvidas, entre elas quatro peritos. “Há 32 
questionamentos que serão feitos aos peritos”, contou Lacerda. 

Sete jurados, escolhidos por sorteio, decidirão o futuro do empresário. O julgamento 
acontecerá  após  a  defesa  recorrer  ao  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  ao  Supremo 
Tribunal  Federal.  Entre  as alegações,  a  de que houve divergências  nas perícias  que 
apontaram quem avançou o sinal. Durante as investigações, o Ministério Público pediu 
apoio  da  Polícia  Federal  por  discordar  de  laudos  de  peritos  do  Instituto  de 
Criminalística, que chegaram a apontar Wellington como o responsável pela infração - o 
que foi desmentido pela PF.
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Acusado de matar auxiliar de enfermagem é julgado no Recife

Alisson  Jerrar  é  acusado  de  matar  Aurinete  Gomes  em  acidente  de  carro.  Caso  
aconteceu em 2008 e réu dirigia bêbado e em alta velocidade.

O acusado de matar a auxiliar de enfermagem Aurinete Gomes Lima dos Santos vai a 
julgamento nesta quarta-feira (24), às 9h, no Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano, 
em Joana Bezerra, área central do Recife. Alisson Jerrar Zacarias dos Santos é acusado 
pelo homicídio da auxiliar de enfermagem e pela tentativa de homicídio do marido e da 
filha da vítima em um acidente de carro na Zona Sul da cidade,  que aconteceu em 
dezembro  de  2008.  Para  o  Ministério  Público  de  Pernambuco  (MPPE),  Alisson 
trafegava em alta velocidade e estava sob o efeito de bebidas alcóolicas. 

A sessão será presidida pelo juiz Jorge Luiz dos Santos Henrique e o réu vai a júri 
popular.  Alisson  Jerrar  responde  por  um  homicídio  doloso  e  duas  tentativas  de 
homicídio. A denúncia do MPPE aponta que o acusado trafegava em alta velocidade na 
Avenida  Domingos  Ferreira,  no  dia  13  de  dezembro  de  2008.  Ao  passar  pelo 
cruzamento  com a Rua Ernesto  de Paula  Santos,  o  carro  colidiu  com o veículo  de 
Aurinete, onde estavam também a filha e o marido da vítima. O acusado passou por um 
exame de alcoolemia e teve resultado positivo para a presença de álcool no sangue.

Para o juiz Jorge Luiz dos Santos Henriques, a suspeita de o réu estar embriagado e 
conduzindo o veículo pode indicar de que ele teria agido com dolo eventual. Ou seja, 
ele tinha consciência da possibilidade de ferir ou matar alguém e aceitou o risco ao 
dirigir sob efeito do álcool.

Serão  ouvidas  três  testemunhas  de  acusação,  uma  delas  sendo o  marido  da  vítima. 
Apenas uma testemunha de defesa está prevista para dar depoimento. A fase de debates 
entre acusação e defesa pode ter até cinco horas de duração. O representante do MPPE 
tem uma hora e meia para sustentação oral, assim como os advogados de defesa.

http://g1.globo.com/pe/pernambuco/cidade/recife.html
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Júri de motorista embriagado que provocou morte em Boa Viagem ocorre nesta 
quarta

Carro de Alisson Jerrar bateu violentamente no veículo da vítima em 2008

Começa, nesta quarta-feira (24), às 9h, 
o  júri  popular  de  Alisson  Jerrar 
Zacarias  dos  Santos,  acusado  de  um 
homicídio doloso em 2008. Segundo o 
processo,  o homem,  que hoje tem 27 
anos,  dirigia  seu  veículo  bêbado 
quando bateu no carro da auxiliar  de 
enfermagem  Aurinete  Gomes  Lima 
dos Santos. O caso será julgado pela 2ª 
Vara  do  Tribunal  do  Júri  da  Capital, 
através do juiz Jorge Luiz dos Santos 
Henriques. A sessão vai acontecer  no 
Fórum  Desembargador  Rodolfo 
Aureliano, na Ilha Joana Bezerra, área 
central do Recife.

Segundo a denúncia feita pelo Ministério Público de Pernambuco (MPPE) em dezembro 
daquele  ano,  o  caso  aconteceu  no  cruzamento  da  avenida  Engenheiro  Domingos 
Ferreira com a rua Ernesto de Paula Santos, em Boa Viagem, bairro da Zona Sul da 
Cidade.  Na  ocasião,  o  carro  de  Alisson  estava  em  alta  velocidade  quando  colidiu 
violentamente com o veículo onde estavam Aurinete. O réu também será julgado pela 
tentativa de homicídio de Wellington Lopes Evangelista Santos, marido de Aurinete, e 
da filha do casal, já que ambos também estavam no automóvel atingido no momento do 
acidente.

Ainda segundo o MPPE, Alisson foi submetido a um exame de alcoolemia, que deu 
positivo. Na decisão que determina que o réu vá a júri popular, o juiz Jorge Luiz dos 
Santos Henriques explica que a suspeita de embriaguez na condução do veículo pode 
ser indicativo de que o denunciado teria agido com dolo eventual, na medida em que 
poderia não só prever que poderia ferir ou matar alguém, como também aceita essa 
possibilidade como alternativa possível.

Conforme o Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), serão ouvidas uma testemunha 
de defesa e três de acusação, entre elas, o marido de Aurinete. Em seguida, virão as 
fases  de  debates  –  que  pode  durar  até  cinco  horas  –,  de  pronunciamento  do 
representante do MPPE – com média de uma hora e meia de duração – e de réplica e 
tréplica.
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Caso Aurinete será julgado nesta quarta

Acusado de provocar acidente em 2008 será submetido a júri popular

Um dos casos mais simbólicos e chocante, resultado da mistura equivocada entre bebida 
e direção, está perto de sua conclusão. Estas quarta (24) e quinta-feira (25), foram os 
dias  escolhidos  para  julgamento  de  Alisson  Jerrar,  acusado  de  matar  a  auxiliar  de 
enfermagem Aurinete  Gomes ima dos Santos,  33 anos,  um acidente de trânsito  que 
aconteceu na manhã do dia 13 e dezembro de 2008. O réu será submetido a júri popular, 
que acontece na 2º Vara do Tribunal do Júri do Recife, no fórum da cidade, comandado 
pelo juiz Jorge Luís dos Santos enriques, com início previsto para as 9h.

De acordo com Wellington Lopes dos Santos, 42 anos, esposo da vítima, que também 
estava presente no carro no momento do acidente fatal, os seis anos de espera foram 
dolorosos  tanto  para  a  filha  do  casal,  que  tinha  apenas  seis  anos  quando  o  fato 
aconteceu, quanto para sua vida. “Se eu disser que estou bem, estaria mentindo. Nossa 
família  foi  destruída  pela  imprudência  de  um jovem que  estava  bêbado”,  relatou  o 
homem, que durante o incidente, também ficou gravemente ferido. A menina, que hoje 
já  está  com  12  anos,  estava  presente  no  momento  da  tragédia.  Um  dia  antes,  a 
adolescente havia se formado no ABC e, na ocasião, estava sendo levada para a casa 
dos avôs. “Essa semana ela estava no quarto chorando, olhando para a foto da mãe. Essa 
é a maior dor, machuca o coração”, relatou Wellington.

No momento do acidente, Alisson Jerrar avançou o semáforo do cruzamento entre a 
avenida  Domingos  Ferreira  com a  Rua Ernesto  de  Paula  Santos,  no  bairro  de  Boa 
Viagem, na Zona Sul do Recife. O trecho é a principal ligação entre zona Oeste e zona 
Sul da capital pernambucana.  Além do crime de homicídio,  ele também responde às 
acusações de tentativas de homicídio doloso contra o marido da vítima fatal e a filha 
dela.  Ao  longo  desses  seis  anos,  o  acusado  apelou  para  todos  os  procedimentos 
judiciais, chegando a levar o caso para o Supremo Tribunal Federal (STF), perdendo em 
todas as instâncias. A decisão do júri popular atendeu uma solicitação do MPPE, que 
alegou que o rapaz trafegava em alta velocidade e sob efeito de bebida alcoólica. A 
Polícia Federal concluiu que o rapaz avançou o sinal vermelho numa velocidade de 110 
km/h.
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Acusado de homicídio doloso será julgado nesta quarta

Alisson  Jerrar  Zacarias  dos  Santos  é  acusado  de  dirigir  embriagado  e  em  alta  
velocidade

O acusado por homicídio doloso e outras duas tentativas de homicídio depois de um 
acidente de trânsito em 2008 vai a júri na manhã desta quarta-feira (24) na 2ª Vara do 
Tribunal do Júri da Capital, na Ilha de Joana Bezerra, região central do Recife. Alisson 
Jerrar Zacarias dos Santos, o acusado de cometer os crimes, colidiu com o carro em que 
estava a auxiliar de enfermagem Aurinete Gomes Lima dos Santos, o marido e a filha da 
vítima.

De  acordo  com a  denúncia  feita  pelo  Ministério  Público  de  Pernambuco  (MPPE), 
Alisson estava dirigindo em alta velocidade na Avenida Domingos Ferreira, em Boa 
Viagem, Zona Sul do Recife. Ainda segundo a denúncia, quando o acusado passou pelo 
cruzamento da avenida com a Rua Ernesto de Paula Santos, ele colidiu contra o carro 
em que esrtava   auxiliar  de enfermagem,  seu marido,  Wellington Lopes  Evangelista 
Santos, e a filha do casal. Alisson passou por teste de alcoolemia, que acusou uso de 
bebida alcoólica.

O juiz Jorge Luiz dos Santos Henriques, responsável pelo caso, explicou que a suspeita 
de embriaguez ao volante leva à noção de que Alisson havia assumido o risco de dano, 
podendo ferir ou matar alguém, já que não poderia prever o que poderia acontecer. Na 
sessão do júri, três testemunhas de acusação e uma de defesa serão ouvidas. Entre as 
testemunhas de acusação, está o marido da vítima. Após as testemunhas serem ouvidas, 
haverá a fase de debates entre defesa e acusação, o que pode durar até cinco horas. O 
representante do MPPE terá uma hora e meia para apresentar as razões dos recursos, 
havendo o mesmo tempo para os advogados de defesa.  O MPPE terá uma hora de 
réplica e a defesa terá o mesmo tempo para a tréplica.
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Bombeiros e policiais militares fazem ato contra revogação de gratificação nesta 
quinta

Protesto será às 14h, na Praça do Derby, em frente à sede da UMB. Gratificação de  
risco de vida foi revogada por decisão do TJPE na semana passada

Depois  de  terem  suas  gratificações  de  Policiamento  Ostensivo  (ou  Risco  de  Vida) 
suspensas  pelo  Tribunal  de  Justiça  de  Pernambuco  (TJPE),  bombeiros  e  policiais 
militares  ativos,  inativos  e  pensionistas  realizam  ato  público  nesta  quinta  (25).  O 
protesto será, às 14h, na Praça do Derby, em frente à sede da União dos Militares do 
Brasil (UMB), próxima ao Memorial de Medicina.

Os militares já tinham protestado contra a decisão do TJPE na quarta-feira da última 
semana (17), também na Praça do Derby. Ambos os atos são organizados pela UMB, 
criada em 2007 e chefiada pelo Coronel João Moura.

O pagamento da gratificação havia sido conquistado pela categoria há um ano, mas a 
decisão foi revogada pelo Tribunal no último dia 15, alegando que há ilegitimidade em 
relação  à  representatividade  legal  da UBM e que  não havia  comprovação de que  a 
gratificação era fruto de assembleia da categoria.

Pernambuco possui cerca de 30 mil militares inativos e pensionistas, número que inclui 
aposentados, reformados e viúvas de militares. A decisão da Justiça previa o pagamento 
do Risco de Vida em janeiro, mas alguns dos militares só receberam a gratificação em 
abril ou maio.
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Só quatro tribunais de Justiça atingiram 100% de eficiência em índice do CNJ

Dos 27 tribunais de Justiça estaduais,  apenas quatro conseguiram alcançar  100% de 
eficiência no IPC-Jus, índice criado pelo Conselho Nacional de Justiça para comparar a 
produtividade  de tribunais  do  mesmo  ramo e  com estruturas  similares.  Os  únicos  a 
alcançar o número considerado ideal pelo CNJ foram os tribunais de Justiça do Rio 
Grande do Sul, Rio de Janeiro, Acre e Amapá.

A produtividade média da Justiça estadual em 2013, segundo o IPC-Jus, ficou em 79%, 
seis  pontos  percentuais  a  mais  que  em 2012. Os  dados  são  do  relatório  Justiça  em 
Número 2014, do Conselho Nacional de Justiça, publicado nesta terça-feira (23/9). Para 
chegar  ao  índice  ideal  de  desempenho,  o  IPC-Jus  leva  em consideração  o  total  de 
processos em tramitação,  o número de magistrados,  o número de servidores (exceto 
terceirizados e estagiários) e a despesa total do tribunal, excluindo-se a despesa com 
funcionários inativos.  Pela  metodologia,  um  tribunal  é  considerado  eficiente 
quando consegue produzir mais com menos recursos.

De acordo com o CNJ, ter 100% de eficiência não significa que o tribunal atingiu seu 
máximo de produção e não tenha como aperfeiçoar seu desempenho. “Não significa, por 
exemplo, que a taxa de 79% de congestionamento aferida no TJ-RJ seja satisfatória, 
mas sim que, em relação aos demais tribunais e aos seus insumos, o tribunal baixou 
comparativamente alto quantitativo de processos”, explica o CNJ.

Entre os tribunais de grande porte, os TJs do Rio de Janeiro e do Rio Grande do sul  
foram os únicos que conseguiram se manter com 100% de eficiência desde que o índice 
começou  a  ser  calculado,  em  2009.  O  único  tribunal  de  grande  porte  que  nunca 
conseguiu atingir eficiência máxima é o de Minas Gerias. Os tribunais considerados de 
médio  porte  foram,  para  o  CNJ,  o  destaque  negativo  do  índice.  De acordo  com o 
relatório, nenhum dos 10 tribunais considerados de médio porte conseguiram eficiência 
máxima. O que mais se aproximou foi o Tribunal de Justiça de Goiás, com IPC-Jus de 
97%. O CNJ destaca também o desempenho dos tribunais do DF e de Santa Catarina, 
com índice superior a 80%. No grupo, o pior IPC-Jus é da Bahia: apenas 48%.

Nos tribunais de pequeno porte, o TJ-AP e o TJ-AC conseguiram 100% de eficiência, 
sendo que este último teve eficiência máxima pelo quarto ano seguido. Além deles, se 
destacaram os tribunais de Sergipe, Amazonas, Rondônia e Mato Grosso do Sul, todos 
com mais de 80% de eficiência. Dos tribunais de pequeno porte, o TJ-RR e o TJ-PI 
tiveram o pior desempenho (55% e 42%, respectivamente).

Veja a tabela com o índice IPC-Jus de cada tribunal desde 2009:
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